
PODER JUD1CIÁR10 

JUSTIÇA DO TRABAL HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÅO 

RES OLUGAÃO ADIINISTRATIVA 79 088/88 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio lribunal Pleno, 

em sessa0 ho je realizada, por manimidade de votos, resolveu, DEPERIR O 

PERETRA 
pedido de acumulagão de férias do Exzno.Sr. Juiz JOSÉ DOS SANTOS 

BRAGA, relativas ao exercicio de 1988 com as de 1989, pera gozo em data 

oportma. 

Sala de sessoes, 18 de outubro de 1988 

POJUCAN Jds CELLAR DE sOUZA 

Secretarib do ribunal Pleno 

AA-1110/88 JT- 017 
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